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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL DA UFSCAR -
COREMU/NuReS/NUSau/ProEx
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: - http://www.ufscar.br

Nota nº 1/2024/COREMU/NuReS/NUSau/ProEx

NOTA:
NOTA INFORMATIVA REFERENTE ÀS MATRÍCULAS
EDITAL Nº 2/2023/COREMU/NuReS/NUSau/ProEx
 

 

A Comissão de Residência Mul�profissional (COREMU UFSCar) divulga informações referentes às
matrículas, conforme previsto no cronograma de EDITAL Nº 2/2023/COREMU/NuReS/NUSau/ProEx.

Os candidatos convocados devem comparecer para matrículas de maneira presencial ou por procuração
nas datas es�puladas no cronograma a saber: 23/02/2024 a 27/02/2024 (dias úteis, das 09:00 às 13:00 e
das 14:00 às 16:00). Após este período, o candidato será considerado desistente. 

Local: Núcleo de Residências em Saúde (NuReS) localizado no campus da UFSCar-São Carlos, área norte,
Casas dos Núcleos de Extensão, ao lado da Rádio Universitária.
Endereço: Rodovia Washington Luiz, Km 235, nº S/N, Jardim Guanabara, São Carlos – SP.
Telefone: (16) 3351-8404
Localização do NuReS: h�ps://maps.app.goo.gl/EziwFDJ66xwjLd187 (casa amarela)

No ato da matrícula, os candidatos devem apresentar todos os documentos que constam no item 14.3. do
referido edital (cópias simples e originais) e trazer a Ficha de Matrícula preenchida e assinada. Mais
informações, no site h�ps://www.proex.ufscar.br/residenciasufscar/processo-sele�vo-residencias-
mul�profissionais-2024. 

Documentos necessários, conforme item 14.3: 

a) cópia auten�cada do diploma de graduação, em curso reconhecido pelo Ministério da Educação
(MEC), ou documento que
comprove que o candidato colou grau, na área pretendida, antes do início do PRAPS;
b) cédula de iden�dade – Registro Geral (RG);
c) cadastro de Pessoas Físicas (CPF) a�vo;
d) �tulo de eleitor e comprovação de votação na úl�ma eleição, ou declaração de quitação com a jus�ça
eleitoral;
e) comprovante de quitação com o serviço militar;
f) visto – Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) – para estrangeiros residentes no país;
g) Número de Inscrição do Trabalhador (NIT) ou do Programa de Integração Social (PIS)/Programa de
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
h) comprovante de endereço atualizado;
i) comprovante de abertura de conta corrente (A Conta Corrente - não é aceita conta poupança - deve ser
no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, sendo �tular único (não é possível ser conta
conjunta));
j) comprovante do Registro Profissional conforme a orientação de cada Conselho Profissional Federal;
k) comprovante de conclusão de PRAPS, ou declaração que comprove que o candidato finalizou, antes do
início no PRAPS pretendido, quando for o caso;
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l) declaração que não possui vínculo emprega�cio para garan�r a dedicação exclusiva à Residência
(modelo Apêndice E do edital);
m) comprovante de vacinação atualizado. 

Não será aceito nenhum documento fora do prazo de validade. Na falta de algum documento obrigatório,
a matrícula não será efe�vada.

Em caso de desistência, pedimos que o/a candidato/a se manifeste, enviando mensagem ao e-mail
residencias@ufscar.br anexando a Ficha de Desistência (também disponível no site
h�ps://www.proex.ufscar.br/residenciasufscar/processo-sele�vo-residencias-mul�profissionais-2024),
preenchida e assinada, para que possamos convocar os próximos candidatos em tempo hábil. 

 

Prof. Dr. Thiago Luiz de Russo

Vice-Coordenador da COREMU

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Luiz de Russo, Vice-Coordenador(a), em
22/02/2024, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufscar.br/auten�cacao,
informando o código verificador 1368589 e o código CRC 684C239A.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.045347/2023-14 SEI nº 1368589 

Modelo de Documento:  Nota, versão de 02/Agosto/2019  
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